
 4 – sábado, 02 de abril de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, 
o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de 
Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais, em 
prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional: 
roDINELLY JorDANE FoNSECA GoMES, MASP 1097021-8, 
PEB - ADM 2, SrE METroPoLITANA A . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
ADrIANE FATIMA DE orNELAS ALCANTArA, MASP 821386-0, 
PEB - ADM 3, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé, até 
31/12/2022, com ônus para o cessionário: 
DENISE DE FATIMA DA SILvA, MASP 1330952-1, ATB - ADM 4, 
SrE DIAMANTINA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
roSEMArY CrISTINA DoS SANToS roCHA, MASP 1248153-7, 
EEB - ADM 3, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de João Monlevade, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
DEBorA LourDES MArTINS, MASP 1116215-3, PEB - ADM 3, 
SrE NovA ErA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Palma, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
LuCAS FErrEIrA CoSTA, MASP 1311796-5, ATB - ADM 2, SrE 
MurIAE . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Coromandel, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
FrANCIENE rAQuEL PErEIrA PAIvA, MASP 1406215-2, EEB - 
ADM 2, SrE MoNTE CArMELo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Poço Fundo, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
HENrIQuE oLIvEIroS GoNCALvES DE SouSA, MASP 
1423870-3, PEB - ADM 3, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de vargem Bonita, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
JuLIANA rESENDE CASTro, MASP 1320929-1, ATB - ADM 1, 
SrE PASSoS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
LuCIA MArIA SILvA GoNCALvES, MASP 345120-0, PEB - ADM 
1, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
LuCIANA MArA PErEIrA GoNCALvES, MASP 1346166-0, PEB 
- ADM 1, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, em 
prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional: 
EvELISE LEMoS rAMoS SouSA BArrETo, MASP 1132104-9, 
PEB - ADM 1, SrE uBErABA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
rEGINA APArECIDA MArTINS rAMoS, MASP 1193805-7, EEB 
- ADM 3, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
FELIPE JuNIo DE SouZA oLIvEIrA, MASP 1262577-8, PEB - 
ADM 5, SrE METroPoLITANA A . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, em prorrogação, 
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
ErICA NuNES CouTo, MASP 1433437-9, EEB - ADM 1, SrE 
METroPoLITANA B . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Nova Ponte, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
ELoIZE LEMoS DAvID LuIZ, MASP 331255-0, PEB - ADM 1, 
uBErLANDIA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
EDLA AGTA FErNANDES MArTINS, MASP 1359315-7, PEB - 
ADM 2, SrE METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Itabirito, em prorrogação, de 
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
IrACEMA ANA D ArC PEDroSA MAPA, MASP 266209-6, EEB - 
ADM 2, SrE ouro PrETo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, até 31/12/2022, 
com ônus para o cessionário: 
CrISTINA AMELIA MArTINS DE SouZA E SouZA, MASP 
1327713-2, EEB - ADM 1, SrE METroPoLITANA B . 

retifica o ato de disposição à Prefeitura de Governador valadares de 
LuciNEiA mAriA DE JESuS, mASP 1427542-4, AtB - ADm 1, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 24/07/2021: onde 
se lê “a contar de 24/07/2021”, leia-se “a contar de 20/12/2021” .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA PriSciLA 
SiLvA GoNÇALvES, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
PM1100627 da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a contar 
de 3/3/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
YANiS AiSLiN FiALHo cAStro, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-1 PM1100627, de recrutamento amplo, da Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GErALDo FrANciSco 
mANoEL SoBriNHo, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 AG1100013 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ADiLSoN Do NAScimENto FErrEirA, MASP 880439-5, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1102826, de 
recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ADiLSoN Do 
NAScimENto FErrEirA, MASP 880439-5, da Subsecretaria de 
Trabalho e Emprego, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
Su1100225 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, JÚLiA cABrAL ArAÚJo DE ASEvEDo, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-3 PH1101271, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
miLENA LEÃo rAGo, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-2 PH1100736, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
mAriA cANDiDA FiuZA coStA QuEiroZ, MASP 1439204-7, 
a gratificação temporária estratégica GTED-2 SA1100503 da Secretaria 
de Estado de Saúde, a contar de 02/04/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA cANDiDA FiuZA 
coStA QuEiroZ, MASP 1439204-7, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 SA1100601 da Secretaria de Estado de Saúde, a 
contar de 02/04/2022 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a LuiZ 
FELiPE SiLvA GoNÇALvES, MASP 753233-6, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 ED1100236 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 28/03/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
rAPHAEL NEvES DE mAtoS, MASP 1019870-3, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 ED1100242 da Secretaria de Estado de 
Educação, a contar de 05/04/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ FELiPE 
SiLvA GoNÇALvES, MASP 753233-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 ED1100216 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 28/03/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SiLENE GELmiNi ArAÚJo 
vELoSo, MASP 844503-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 ED1101249 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, StEFANo FELiPE DA 
cruZ NorBErto , MASP 1498276-3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 ED1101220 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 02/04/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAPHAEL NEvES DE 
mAtoS, MASP 1019870-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 ED1100293 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
05/04/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa roSELi DE PAuLA SouZA, MASP 
739401-8, da função gratificada FGD-1 ED1100487 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa mAximiLiANA GrEGGio 
rAmoS FErrEirA, MASP 1052099-7, da função gratificada 
FGD-6 ED1100101 da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa LEoNArDo vAScoNcELoS 
ArAuJo, MASP 1403754-3, da função gratificada FGD-4 ED1100070 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 26/02/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa mAriA LuiZA GomES PASSoS 
viEirA, MASP 353733-9, da função gratificada FGD-5 ED1101542 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 08/03/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, SiLENE GELmiNi ArAÚJo vELoSo, MASP 844503-3, 
para a função gratificada FGD-6 ED1100101 da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, GLÓriA mAriA APArEciDA ciuLDiN otAviANo, 
MASP 1106529-9, para a função gratificada FGD-4 ED1100070 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, LuciENE GomES morEirA BErNArDES, MASP 
1398227-7, para a função gratificada FGD-5 ED1101542 da Secretaria 
de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, FátimA APArEciDA DE ANDrADE, MASP 617044-3, 
para a função gratificada FGD-1 ED1100487 da Secretaria de Estado 
de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto

nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional 
do servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento a disposição da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais - PCMG, de 1/1/2018 a 6/1/2021, com ônus 
para o cedente: 
ANTÔNIo ALvES DE AGuIAr, 1016 .624-7, TÉCNICo DE 
DESENvoLvIMENTo rurAL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 07/03/2022, 
a prorrogação da disposição de FrEDErico tHADEu ASSiS 
FiGuEirEDo cAmPoS, MASP 0292509-7, lotado na Secretaria de 
Estado de Saúde, à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, 
pelo período de 01/1/2022 a  31/12/2022, para regularizar situação 
funcional .

01 1617118 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
 GABINETE Do SECrETárIo

 ATo Do SENHor SECrETárIo
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso de atribuição 
que lhe é conferida, CoNCEDE rEDuÇÃo DE JorNADA DE 
TrABALHo, para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei 
nº 9 .401, de 18 de dezembro de 1986 e do Decreto nº 27 .471, de 22 de 
outubro de 1987, por seis meses, em prorrogação, ao servidor MASP 
262614-1, PAuLo CEZAr DE ArAÚJo, mediante acórdão proferido 
em Agravo de Instrumento-Cv Nº 1 .0000 .20 .548654-1/001, que 
deferiu a medida liminar pleiteada, para reformar a decisão objurgada 
e determinar a diminuição da carga horária semanal, referente ao 
processo judicial nº 5102385-31 .2020 .8 .13 .0024 .

 Igor Mascarenhas Eto
 Secretário de Estado de Governo

01 1617028 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 DESPACHoS 

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
nº 1260 .01 .0059387/2020-43, instaurado através da Portaria de 
Instauração/NuCAD-SEE nº 32/2018, publicada no DoEMG em 
21/04/2018, e no Parecer do Núcleo Técnico nº 54/2022, decide pela 
DEMISSÃo A BEM Do SErvIÇo PÚBLICo da servidora vÂNIA 
DA CoNCEIÇÃo FErrEIrA SILvA, Masp 1 .000 .017-2, admissão 
3, ocupante de cargo de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), 
lotada, à época dos fatos, na E . E . Washington Modesto Gontijo de Faria, 
município de ribeirão das Neves/MG, Superintendência regional de 
Ensino Metropolitana-C, SEE/MG, por descumprimento dos deveres 
funcionais previstos no artigo 216, incisos v e vI, descumprimento 
da proibição prevista no artigo 217, inciso Iv, e por incorrer no ilícito 

previsto no artigo 250, inciso II, todos da Lei 869/1952 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Minas Gerais), bem como a inobservância 
aos artigos 172, incisos III e vII, e 173, inciso Iv, da Lei Estadual 
nº 7109/1977 (Estatuto do Pessoal do Magistério Público de Minas 
Gerais) .
 Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado e seu advogado: Dr. Paulo Henrique Gonçalves, 
oAB-MG 158 .812 .
 Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 
1260 .01 .0017317/2019-66, instaurado através da Portaria NuCAD/
SEE nº 15/2019, publicada no DoEMG em 10/04/2019, com aditamento 
publicado em 06/03/2020, e no Parecer do Núcleo Técnico nº 46/2022, 
decide pela aplicação das seguintes penalidades aos servidores abaixo 
relacionados:
- ADENILSoN FÉLIx, MASP 1 .321 .572-8, Assistente Técnico de 
Educação Básica (ATB), à época dos fatos Auxiliar de Secretaria, 
por descumprir o artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII da Lei Estadual 
869/1952 e os artigos 172, incisos III e vII, e 173, inciso I, da Lei 
Estadual 7 .109/1977, aplicação da penalidade de rEPrEENSÃo, 
prevista no artigo 245, caput, da Lei 869/1952;
- NADIr DA SILvA, MASP 389 .446-6, Assistente Técnico de 
Educação Básica (ATB), à época dos fatos Auxiliar de Secretaria, 
por descumprir o artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII da Lei Estadual 
869/1952 e os artigos 172, incisos III e vII, e 173, inciso I, da Lei 
Estadual 7 .109/1977, aplicação da penalidade de rEPrEENSÃo, 
prevista no artigo 245, caput, da Lei 869/1952;
- DANIELI APArECIDA DoS SANToS, MASP 1 .230 .076-0, 
Especialista em Educação Básica (EEB), à época dos fatos Supervisora 
Pedagógica, por descumprir o artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII da 
Lei Estadual 869/1952 e os artigos 172, incisos III e vII, e 173, inciso I, 
da Lei Estadual 7109/1977, aplicação da penalidade de SuSPENSÃo 
Por 10 DIAS, prevista no artigo 246, inciso I, da Lei 869/1952;
- APArECIDA DE FáTIMA Do PrADo CArNEIro, MASP 
869 .498-6, Especialista em Educação Básica (EEB) e Professora de 
Educação Básica (PEB), à época dos fatos Supervisora Pedagógica, 
por descumprir o artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII da Lei Estadual 
869/1952 e os artigos 172, incisos III e vII, e 173, inciso I, da Lei 
Estadual 7109/1977, aplicação da penalidade de SuSPENSÃo Por 30 
DIAS, prevista no artigo 246, inciso I, da Lei 869/1952;
- MArIA SIrLENE BrANDÃo CArDoSo, MASP 881 .082-5, 
Assistente Técnico de Educação Básica (ATB3), à época dos fatos 
Secretária da escola, por descumprir o artigo 95, parágrafo 1º, da Lei 
Estadual 869/1952, c/c o artigo 26 da resolução SEPLAG nº 10/2016; o 
artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII; ter cometido as infrações previstas 
nos artigos 217, inciso Iv, 246, incisos I e v, e 250, incisos II e v, da 
Lei Estadual 869/1952 e descumprir os artigos 172, incisos III e vII, 
e 173, incisos I e Iv, da Lei Estadual 7 .109/1977, além de incorrer em 
falta grave nos termos do inciso vI do art . 26 da resolução SEPLAG 
nº 10/2004 e incorrer no ilícito previsto no art . 313-A do Decreto-Lei 
nº 2848/1940, aplicação da penalidade de DEMISSÃo A BEM Do 
SErvIÇo PÚBLICo, prevista no artigo 250, incisos II e v, da Lei 
Estadual 869/1952;
- vANDErLEI BroGINI, MASP 1 .293 .392-5, Professor de Educação 
Básica (PEB), à época dos fatos vice-Diretor da escola, por descumprir 
o artigo 216, incisos v, vI, vII e vIII; cometer infrações previstas nos 
artigos 246, inciso I, e 250, incisos II e v, da Lei Estadual 869/1952; 
descumprir os artigos 172, incisos III e vII, e 173, incisos I e Iv, da Lei 
Estadual 7 .109/1977, além de incorrer em falta grave nos termos do 
inciso vI do art . 26 da resolução SEPLAG nº 10/2004 e incorrer no 
ilícito previsto no art . 313-A do Decreto-Lei nº 2848/1940, determino a 
conversão da exoneração em aplicação da penalidade de DEMISSÃo 
A BEM Do SErvIÇo PÚBLICo, prevista no artigo 250, incisos II e 
v, da Lei Estadual 869/1952;
- rANIErI CASTrIoTo PuTINI, MASP 1 .305 .583-5, Professor 
de Educação Básica (PEB1), à época dos fatos Diretor da escola, por 
descumprir o artigo 95, parágrafo 1º, da Lei Estadual 869/1952, c/c o 
artigo 26 da resolução SEPLAG nº 10/2016; infringir o artigo 216, 
incisos v, vI e vIII; cometer as infrações previstas nos artigos 217, 
inciso Iv, 246, incisos I e v, e 250, incisos II e v, da Lei Estadual 
869/1952; descumprir os artigos 172, incisos III e vII, e 173, incisos I 
e Iv, da Lei Estadual 7 .109/1977, além de incorrer em falta grave, nos 
termos do inciso vI do art . 26 da resolução SEPLAG nº 10/2004 e 
incorrer no ilícito previsto no art . 313-A do Decreto-Lei nº 2848/1940, 
aplicação da penalidade de DEMISSÃo A BEM Do SErvIÇo 
PÚBLICo, prevista no artigo 250, incisos II e v, da Lei Estadual 
869/1952 .
 Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos servidores 
acima qualificados e seus defensores: Dra. Mara Aline Oliveira, 
oAB-MG 143 .817; Dr . valdomiro vieira, oAB-MG 67 .511, Dra . 
Maria Andréa de Machado e Bustamante vieira, oAB-MG 71 .557 
e Dra . Jaqueline Aparecida Nunes, oAB-MG 142 .482; Dr . Carlos 
Eduardo Henrique Peres, oAB-MG 107 .311; Dra . Jacqueline Mariana 
dos Santos, oAB-MG 103 .536; Dr . Daniel Teixeira Silva, oAB-MG 
130 .747; Dra . Neísa de Cássia Pereira Paula, oAB-MG 147 .465; Dr . 
Sebastião Henrique vilela, oAB-MG 136 .100; Dra . Marisol Karina 
Simões, oAB-MG 178 .962 .
 Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, os servidores 
terão o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração . 
Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 31 de março de 2022 .

 rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
 Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, à Masp 900 .708-9, MArCoS 
DoS rEIS NASCIMENTo, a partir de 29 .03 .2022 . Aposentadoria: 
voluntária, integral – Direito Adquirido: Artigo 144 do ADCT da 
CE/89, incluído pela EC nº 104/20, c/c Art .6º da EC nº 41/03 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

ProCESSo ADMINISTrATIvo DE CoBrANÇA DE 
DÉBITo DrH N .º 01/2021 - DECISÃo DE rECurSo

o Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças 
da Advocacia-Geral do Estado, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no art . 51 da Lei n .º 14 .184/2002, conhece do recurso 
Hierárquico apresentado pelo servidor de Masp 1 .367 .336-3, em face 
da decisão proferida no Processo Administrativo de Cobrança de Débito 
DrH nº 01/2021, e no mérito nega-lhe provimento, mantendo a decisão 
que determinou o ressarcimento ao erário do valor total de r$21 .287,71 
(vinte e um mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), 
em virtude de descumprimento de termo de compromisso firmado, nos 
termos do art . 8º, inciso I, do Decreto n .º 47 .253/2017 .

Advocacia-Geral do Estado, em 1 de abril de 2022 .
Emerson Paiva da Silva

Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Advocacia-Geral do Estado
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